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Oficio SGP nº. 791/2012 
Apucarana, 09 de novembro de 2012. 

Senhor Presidente, 

Vimos através deste, na conformidade do inciso III do Art. 171 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, solicitar que seja retirado da pauta o Projetos de Lei 

nº. 208/12, que revoga a Lei nº 026/08, que trata da jornada semanal de trabalho do cargo de 
Advogado, constante do Anexo II da Le~ 10/07 /97, para melhores estudos. 

Contando com a indispensáeel atenção de V. Ex3. antecipadamente 
agradecemos. 

Exmo. Sr. 
ALCIDESRAMOSJUNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800·643·1161 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SGP nº. 746/2012 
Apucarana, 22 de outubro de 2012. 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 
Projeto de Lei nº. 208/2012, por meio do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 

concedermos sobre a revogação da Lei nº 026/08, que trata da jornada semanal de trabalho do 

cargo de Advogado, constante do Anexo II da Lei 058/97, de 10/07/97, e dá outras --------­ 
providências. 

Solicitamos ainda, sejj'observado o que dispõe \parágrafo 1° do Artigo 31, 
da Lei Orgânica do Município. 

Exmo. Sr. 
V ALDIR FERREIRA FRIAS 
DD. Presidente em Exercício da Câmara Municipal 
NESTA 
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LEI Nº 026/08 

SÚMULA: Altera disposição da Lei 058/97, de 
10.07.97, que trata do sistema de 
cargos e carreira do funcionalismo e 
dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 

L E I 

Art. 1 º. Altera de 20 para 30 horas a jornada semanal de 
trabalho do cargo de ADVOGADO, constante do Anexo II da Lei 058/97, 
de 10.07.97. 

Art. 2° - O servidor ocupante do cargo de Advogado deverá 
fazer opção expressa pela permanência na jornada de trabalho anterior ou 
pela nova jornada estabelecida nesta lei, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 26 da Lei 058/97. 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 
esta Lei em vigor a partir de 01.03.08. 

Edificio da prefeitura do Município de Apucarana, 
aos 26 de março de 2008. 

VALTER APARECIDO PEGORER 
PREFEITO MUNICIPAL 



Art. 20 do Estatuto da Advocacia e da Oab - Lei 8906/94 

EAOAB - Lei nº 8.906 de 04 de Julho de 1994 

Art. 20. A jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício da profissão, não poderá exceder 
a duração diária de quatro horas contínuas e a de vinte horas semanais, salvo acordo ou convenção 
coletiva ou em caso de dedicação exclusiva. 

§ 1 º Para efeitos deste artigo, considera-se como período de trabalho o tempo em que o advogado estiver à 
disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, no seu escritório ou em atividades externas, 
sendo-lhe reembolsadas as despesas feitas com transporte, hospedagem e alimentação. 

§ 2° As horas trabalhadas que excederem a jornada normal são remuneradas por um adicional não inferior a 
em por cento sobre o valor da hora normal, mesmo havendo contrato escrito. 



SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL: STF decidirá horário de trabalh... http://servidorpblicofederal.blogspot.eom.br/2011/05/stf-decidira-ho ... 
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Autor(es): Diego Abreu 
Correio Braziliense - 20/05/2011 

JUDICIÁRIO 
Associação dos Magistrados Brasileiros questiona constitucionalidade de 
resolução do CNJ que determina às cortes do país manter atendimento 
ininterrupto ao público das 9h às 18h 

Está nas mãos do ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
referendar ou não o novo horãrio de atendimento ao público nos tribunais 
brasileiros, fixado por resolução publicada no último dia 3 pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). A medida estabeleceu que todos os tribunais 
do pais funcionem em horário corrido, das 9h às 18h. A regra, que passará 
a valer em 3 de julho, revoltou juízes e servidores do Judiciário e é alvo de 
uma ação direta de inconstitucionalidade protocolada no STF pela 
Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB). Fux é o relator do 
processo no qual a entidade pede uma liminar para suspender os efeitos 
da resolução. Na ação, a AMB questiona a interferência do CNJ na 
administração dos tribunais. 

O novo horário de expediente foi aprovado pelo CNJ em março. No mês 
seguinte, porém, depois de ser pressionado pelos tribunais e por 
entidades que representam servidores, o conselho flexibilizou os horários 
de atendimento, abrindo exceções para que as unidades do Judiciário que 
comprovarem falta de pessoal ou "costumes locais" possam instituir um 
intervalo para o almoço. 

Ao permitir essa brecha, o CNJ estabeleceu que os órgãos funcionem nos 
turnos da manhã e da tarde e adotem jornada mínima de oito horas 
diárias. Também em abril, ao reavaliar a decisão inicial, o conselho fixou 
prazo de 60 dias para a norma entrar em vigor. 

O presidente da AMB, Nelson Calandra, afirmou ontem ao Correio que a 
regulação dos horários de funcionamento dos tribunais foge à 
competência do conselho. "A missão constitucional do CNJ está situada 
no controle dos atos administrativos dos tribunais. Não cabe ao CNJ 
legislar, isso cabe ao parlamento", argumentou. 

Calandra acrescentou o fato de o Brasil ser um país de dimensões 
continentais, com "disparidades e costumes regionais". Segundo ele, em 
São Paulo, por exemplo, o Tribunal de Justiça recebe os advogados a 
partir das 9h, mas abre para o público em geral somente às 13h. "Por lá, 
passam 30 mil pessoas por dia, mais gente do que a população de muitos 
municípios brasileiros. Ou seja, é preciso definir horários para o bom 
funcionamento", alegou. A expectativa de Calandra é de que o ministro 
Fux analise o pedido de liminar o mais rapidamente possível. 

Favorável à resolução do CNJ, a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 
trabalha para que a medida seja aplicada em todo o pais a partir de julho. 
No STF, porém, há um precedente favorãvel à autonomia dos tribunais na 
definição de seus expedientes. Em 2007, o ministro Ricardo Lewandowski 
derrubou decisão do CNJ, que havia vetado o novo horário de 
funcionamento da Justiça de Sergipe. O caso, no entanto, ainda não foi 
julgado de forma definitiva em plenário. 

1 de 1 29/10/2012 09:32 



Reproduzido do site da OAB Nacional 

Resolução 88 

Eis o texto, na íntegra da Resolução nº ~ de 8 de setembro de 2009, que dispõe sobre a jornada de trabalho 
no âmbito do Poder Judiciário, o preenchimento de cargos em comissão e o limite de servidores 
requisitados. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE füSTIÇA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
regimentais, e CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância do Art. 37 da Carta 

, Constitucional (Art. 103-B, 4°, caput e inciso II); 

CONSIDERANDO que a eficiência operacional e a gestão de pessoas são temas estratégicos a serem 
perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução nº 70 do Conselho Nacional de Justiça, que 
institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional; 

ONSIDERANDO a necessidade de fixar parâmetros uniformes para o funcionamento dos órgãos do Poder 
Judiciário quanto à jornada de trabalho de seus servidores; 

CONSIDERANDO as distorções verificadas quanto à ocupação de cargos em comissão, em descompasso 
com os ditames do art. 37, IV e Y, da Constituição Federal e considerados os parâmetros do art. Z 'E., da 
Lei 11.416/06; 

CONSIDERANDO o funcionamento atual de vários órgãos de primeira instância do Poder Judiciário 
basicamente na dependência de servidores requisitados de Prefeituras e diferentes órgãos estaduais e 
federais; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, nos autos do procedimento 
Ato 200910000045182, na sua 8~ Sessão, realizada em 8 de setembro de 2009; 

RESOLVE: 

. 1 º A jornada de trabalho dos servidores do Poder Judiciário é de 8 horas diárias e 40 horas semanais, 
salvo se houver legislação local ou especial disciplinando a matéria de modo diverso, facultada a fixação de 
7 horas ininterruptas. 

1 º O pagamento de horas extras, em qualquer dos casos, somente se dará após a 8ª hora diária, até o limite 
de 50 horas trabalhadas na semana, não se admitindo jornada ininterrupta na hipótese de prestação de 
sobrejornada. 

2° Deverão os Tribunais de Justiça dos Estados em que a legislação local disciplinar a jornada de trabalho de 
forma diversa deste artigo encaminhar projeto de lei, no prazo de 90 (noventa) dias, para adequação ao 
horário fixado nesta resolução, ficando vedado envio de projeto de lei para fixação de horário diverso do 
nela estabelecido. 

Art. 2° Os cargos em comissão estão ligados às atribuições de direção, chefia e assessoramento, sendo 
vedado seu provimento para atribuições diversas. 

1 º Os ocupantes de cargos em comissão que não se enquadrem nos requisitos do caput deste artigo deverão 
ser exonerados no prazo de 90 dias 

2° Para os Estados que ainda não regulamentaram os incisos IV e V do art. 37 da Constituição Federal, pelo 
menos 50% ( cinquenta por cento) dos cargos em comissão deverão ser destinados a servidores das carreiras 



judiciárias, cabendo aos Tribunais de Justiça encaminharem projetos de lei de regulamentação da matéria, 
com observância desse percentual. 

Art. 3º O limite de servidores requisitados ou cedidos de órgãos não pertencentes ao Poder Judiciário é de 
20% (vinte por cento) do total do quadro de cada tribunal, salvo se a legislação local ou especial disciplinar 
a matéria de modo diverso. 

1 º Os servidores requisitados ou cedidos deverão ser substituídos por servidores do quadro, no prazo 
máximo de 4 (quatro) anos, na proporção mínima de 20% (vinte por cento) por ano, até que se atinja o limite 
previsto no caput deste artigo. 

2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos órgãos em relação aos quais este Conselho, em análise 
concreta, já determinou a devolução dos requisitados ou cedidos . 

3° Deverão os Tribunais de Justiça dos Estados em que houver legislação local estabelecendo percentual 
superior ao do caput deste artigo encaminhar projeto de lei para adequação a esse limite, ficando vedado 
vio de projeto de lei para fixação de limite superior. 

Art. 4º Os tribunais deverão fazer chegar ao CNJ, por meio eletrônico, no prazo de 60 dias: 

I o valor de cada uma das verbas que compõem a remuneração dos cargos efetivos e em comissão; 

II o quantitativo e a denominação dos cargos em comissão, com descrição das respectivas atribuições; 

III o quantitativo dos cargos em comissão ocupados por servidores do quadro, por servidores requisitados ou 
cedidos, e por servidores sem vínculo com a administração pública; e 

IV o quantitativo e a relação dos servidores requisitados ou cedidos de órgão não pertencentes ao Judiciário, 
com o nome, matrícula e órgão de origem. 

Parágrafo único. As informações deverão ser enviadas segundo o modelo de dados fornecido pelo 
Departamento de Tecnologia da Informação do Conselho Nacional de Justiça. 

. 5º A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro GILMAR MENDES Presidente 

Eis o texto integral da nova resolução, ainda sem número: 

RESOLUÇAONº # , DE 29 DE MARÇO DE 2011 

Acrescenta o 3° à redação do artigo 1 º da Resolução nº 88, de 08 de setembro de 2009 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
regimentais, e 

CONSIDERANDO que a fixação de parâmetros uniformes para o funcionamento dos órgãos do Poder 
Judiciário pela Resolução nº 88, de 08 de setembro de 2009, apenas quanto à jornada de trabalho de seus 
servidores, fez com que houvesse uma multiplicidade de horário de expediente dos órgãos jurisdicionais; 

CONSIDERANDO que há vários horários de expediente adotados pelos tribunais, inclusive em relação a 
alguns dias da semana, o que traz prejuízos ao jurisdicionado; 

CONSIDERANDO que o caráter nacional do Poder Judiciário exige a fixação de horário de funcionamento 
uniforme pelo menos em relação a um determinado período do dia; 



RESOtVE: 

Art. 1 º. Fica acrescentado ao artigo 1 ° da Resolução nº 88, de 08 de setembro de 2009, o 3° com a seguinte 
redação: 

3° Respeitado o limite da jornada de trabalho adotada para os servidores, o expediente dos órgãos 
jurisdicionais para atendimento ao público deve ser de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 18:00 horas, no 
mínimo. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 


